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Ocupoçõo do Espoço Público - Vendo e Atividode

Joõo José Nqscimenlo Rodrigues, Vereodor com o pelouro Ploneomenlo e

Ordenomento do Território. uso do foculdode conferido pelo DelegoçÕo de

Competêncios do Exmo. Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, no uso

do competêncio conferido pelo Despocho de DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de

Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos Vereodores o Tempo lnteiro,

publicitodo pelo Editol n.'91/2024, de I de fevereiro, publicodo no Diório de Notícios do

Modeiro e no Jornol do Modeiro, edições de 3 de fevereiro de 2024. Poro os devidos e

legois efeitos, no sequêncio do seu despocho, dotodo de l9 de dezembro de 2024, o

ocupoçÕo dos espoços públicos destinodos o otividodes de restouroçÕo e bebidos nõo

sedentórios, bem como dos olteroçÕes previstos, por ocosiÕo do noite do mercodo

2024.

Dos licenços e exercício do olividode:

l. As licenços seroo otribuídos poro o períoclo cjos I 5h-l0m cio ciio 23 cle dezembro oté

òs 04h00m, do dio 24 de dezembro de 2024:

2. A monlogem dos estruturos poro o exercício do otividode deveró ser efetuodo o

portir dos i 5h30 horos do dio 23 de dezembro e o início o otividode o portir dos

lóh00m;

3. A desmontogem ocorreró òs 4h00m, do dio 24 de dezembro de 2024.

4. Aos estobelecimentos obertos no dio 23 de dezembro, bem como oos sujeitos oo

leilÕo, openos é permiiido o ulilizoçõo do copo reutilizóvel, fornecido pelo Empreso

de Cerveios do Modeiro, sendo expressomente proibido o uso de quolquer outro

tipo de copo ou gorrofo;

5. Os vendedores de bebidos quentes (cocou, chocolotes e outros), e de licores

poderÕo utilizor copos opropriodos, desde que nÕo sejom de vidro;

6. Nõo é recomendodo o utilizoçôo de outros ortigos em plóstico de uso único,

nomeqdomente tolheres (gorfos. fcrcos e colheres), pcrlhinhos e ogitocJores de

trebidos;

7. NÕo é permitido, em coso olgum, difusÕo de músico, divulgoçõo de publicidode

ou o reolizoçõo de outros oTividodes, quc nÕo os outorizodos;

8. O Município providencioró músico ombiente poro os orruomentos obrongidos.

9. Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contentores odequodos

oos resíduos produzidos
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10. Os espoços otribuídos deveröo possuir um extintor portótil de óguo oditivodo ABF

de copocidode de ó litros, ossim como umo monto ignífugo;

ll. O fornecimento de óguo e eletricidode é do responsobilidode de codo ogente

económico.

12. Os estobelecimenfos de comércio e de prestoçöo de serviços, locolizodos nos

orruomentos: Lorgo do Phelps, Ruo do Seminório, Ruo Dr. FernÕo de Ornelos, Ruo

do Ribeirinho de Boixo. Ruo Direito, Ruo do Codeio Velho, Ruo do Visconde do

Anodio, Lorgo do Pelourinho, Ruo 30 de Joneiro, oté ò PonIe do Beftencourt, Ruo 5

de Outubro, oté ò Ponte do Bettencourl, Ruo Dom Corlos l, Lorguinho do Feiro, Ruo

do Boo Viogem, Ruo Lotino Coelho, Ruo do Hospitol Velho, Lorgo dos Lovrodores,

Lorgo Joime Moniz, Ruo do Acipreste, Lorgo dos Torneiros, Ruo dos Borreiros, podem

encerror oté òs 4h00. do dio24 de dezembro de 2024.

13. Os comerciontes locolizodos nos orruomentos: Ruo de Sonto Morio, Ruo do Boo

Viogem, Ruo dos Borreiros, Trovesso JoÕo Coetono. Trovesso do Pimento, têm de

proceder o desotivoçÕo dos suos esplonodos, incluindo menus guordo-sóis e outros

moteriois existentes, ficondo interdito o quolquer tipo de ocupoçÕo do espoço

público, o portir dos 23h, do dio 23 de dezembro de 2024.

Ocupoçõo dos espoços públicos destinodos o otividodes de
restouroçõo e bebidos nöo sedentórios

LEILÃO (EDrTAr N' 88O /2024)

Clóudio Rocho

Joõo Fernondes

José do Silvo

Alexis

Pedro Monuel Forio

Jr-rvenol cio Silvo

Diverlike, Unipessool Ldo

José Pinheiro

José Pestono

Requerentes

Ruo Fernõo de Ornelos
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Escolo Joime Moniz - Comissõo de
Finolistos

Diogo Souso

Beer Gorden Unipessool Ldo

Poulo de Freitos

AssocioçÕo de Motociclismo do
Modeiro

José Ornelos

Sofio Pereiro

José de Forio
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Comes e bebes

Comes e bebes

Comes e bebes

Comes e bebes

Comes e bebes

Comes e bebes

Vendo de bebidos e Sondes de Corne Vinho
e Alhos

Comes e bebes

Nic & Don, Ldo

Gouveio. Souso & Freitos, Ldo

Gouveio, Souso & Freitos, Ldo

Gouveio, Souso & Freitos, Ldo

Grob Hormony, Ldo

Luís Filipe Fernondes Mendonço

L.D.L. - ExploroçÕo de Bores, Snock Bores
e Esplonodos, Ldo

Espodos e Arcodos Unipessool Ldo

Requerentes

Comerciqntes
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Comes e bebes

Alividode

Morcilio Nobrego

RuiAlbornett

Virgílio dos Reis

Vendo do Sócio - Supermercodo
Restourocõo Ldo

AFM - AssocioçÕo de Fodo do Modeiro

Requerentes
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Comes e bebes
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Ruq D. Corlos | / Ruo do Coso do luz
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Henrique dos SonTos Poivo

APPNE - ASL

Luís Souso

Club Sport Juventude de Goulo

Sónio de Freitos

CFLM - Comércio Frutos Legumes
Modeiro Ldo

27

26

25

24

23

22

Pipocos e AlgodÕo Doce

Comes e bebes

Comes e bebes

Comes e bebes

Comes e bebes

Vendo de molossodos. pipocos. olgodõo
doce e churros

Déboro Rodrigues

Morio Vieiro

José de Correio

Emonuel Nunes

Morio Freitos

Joöo de Jesus

Agostinho Rodrigues

José Rodrigues

Monuel Fernondes

Requerentes

Pinheiros e romogens (editol no 884/2024)
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Espoço

Ruo do Coso do Luz, EEM

Ruo do Coso do Luz, EEM

Ruo do Coso do Luz, EEM

Ruo do Coso do Luz, EEM

Ruo do Coso do Luz. EEM

Ruo do Coso do Luz, EEM

Ruo do Coso do Luz, EEM

Ruo do Coso do Luz, EEM

Ruo do Coso do Luz, EEM

Alividode

Associoçõo estudontil do Escolo
Gonçolves Torco

ComissÕo de Finolistos do Escolo Bósico
e Secundório Dr. Ângelo Augusto do
Silvo

Requerentes

Associoções de esludontes (editol no 88212024)
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Espoço

Ruo do Coso do Luz

Ruo do Coso do Luz

Alividode
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Kholid

Abdul Kolo

Requerenles

Brinquedos

2

Espoço

Ruo do Coso do Luz

Ruo do Coso do Luz

Atividode

MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE

O Vereodor por delegoçÕo de compet$¡çis5 {tl

JoÕo José N Rodrigues

(l ) No uso do compelêncio conferido pelo Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçõo de Compelêncios do Pres¡denle do Cômoro Municipol nos
Vereodores o lempo lnte¡ro, public¡lodo pe¡o Edilol n." 91/2024, de I de fevere¡ro, pubticodo no Diório de Nolícios do Mode¡ro e no Jomol do
Modeiro, ed¡ções de 3 de fevereiro de 2024. O referido despocho enconlro-se potente, paro consullo, no sílio oficiol do Municíp¡o em
hltos://M.f unchol.Þ1.
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